
    
 
 

 

 

Abertura de Procedimento Concursal – Assistente Operacional 

 

Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, torna-se 

público que, por Despacho n.º 8771/2018, proferido em 9 de agosto de 2018, publicado em 14 de 

setembro de 2018 no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, se encontra aberto procedimento 

concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 6 (seis) postos de trabalho, previstos no Mapa 

de Pessoal, restrito a candidatos abrangidos pelo Programa de Regularização Extraordinária de 

Vínculos Precários (PREVPAP), para a categoria e carreira de Assistente Operacional. 

1- O procedimento concursal de regularização é um procedimento comum de recrutamento, sujeito 

ao regime e tramitação previstos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/20 14, de 20 de junho e na Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 

pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, com as especificidades decorrentes da Lei n.º 112/2017, 

de 29 de dezembro. 

2- A candidatura será formalizada obrigatoriamente, mediante preenchimento do formulário 

próprio disponibilizado eletronicamente através da plataforma SIGRHE da DGAE 

(www.dgae.mec.pt). Sendo que os documentos que acompanham a candidatura deverão ser 

entregues pessoalmente nas instalações da Escola Secundária da Amora, ou enviadas pelo correio 

em carta registada com aviso de receção ou remetidas por e-mail até ao último dia do prazo para 

apresentação da candidaturas. 

3- O prazo de candidatura é de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da abertura do 

procedimento concursal pelo Escola Secundária da Amora. 

4- O método de seleção é a Avaliação Curricular, exceto se houver mais do que um trabalhador a 

concorrer ao mesmo posto de trabalho situação em que serão aplicados dois métodos de seleção 

– a Avaliação Curricular e a Entrevista Profissional de Seleção. 

5- São abrangidos todos os trabalhadores que tenham sido considerados sem o vínculo adequado 

no período entre 1 de janeiro e 4 de maio de 2017 e durante pelo menos um ano à data da abertura 

do procedimento concursal de regularização. 

6- Apenas podem ser admitidos ao presente procedimento concursal os trabalhadores acima 

identificados e que reúnam os requisitos gerais e especiais legalmente exigidos para ingresso na 

respetiva carreira e categoria. 

7- Há lugar à exclusão de candidatos para os que não reúnam os requisitos descritos no ponto 

anterior. 

8- A integração é efetuada mediante a celebração do contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado na sequência do procedimento concursal após a publicação no Diário da 

República, 2.ª série, do aviso com a informação sobre a publicitação da lista unitária de ordenação 

final devidamente homologada pelo Diretor da Escola Secundária da Amora (cfr. artigo 36.º da 

Portaria n.º 83-A/2009). 

9- Os trabalhadores que vierem a adquirir o direito a celebrar contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, ficarão posicionados no nível 2 da tabela remuneratória única, 

com o vencimento de 580,00 €. 


